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PROJETO OE LEI N°J-4 201 7 

Sumula: Altera _,, _valor. _de. __ 5-ub.lt.d.io 
CQncedidO.R~ -º .e.rograo1a (PROVAIU1J 

A CÂMARA MUNIClfAL OE ITAGUAJE, ESTADO DO PARANA, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A S EGUINTE LEI : 

Art. 1 ° Fica J I erJdo o v J lor do uh<..1d11l L1ll l' r1i1..j 1,1m,1 PPOVABM 
( mi:.1 1~ m édicos paril o Brasil) stab lec1do no A1t , 0 1 ° t l,1 l t• 1 Muni, ,p.11 n•' 'H l')/ .10 l '.i 
pas~ando de R$ 2 .500 ,00(do1~ mil e quinhentos ,e,11<..) par.1 H~ 1 11tl\llHl( t11-, m il e· 
q uin hentos rc.J1s ), valor aco1dado no 9 3º do Art 3º d,i Pm t.111.i n° Hl d( ' 1 )lll} / n l •I <1,1 
Sccrctéria de Gcstáo do Trabalho e da Educaçao n,, Sc.1udl • M11w,t1•11u d ,1 '.1<lwk 

Art. 2º Esta Lei cntra rc.i c_,m vigor nt1 dt1ld de ',lJ il publi< c.1<,JO, 
r cvogddéb as d isposições em cont rario . 

Edi f ício da Prefeitura Munictpd l de: l d9UdJC

Em 06 de Ju lho de 2 .0 17. 
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ft:eí~ o Municipa l 

A Cidade da 11 Redução Jesuítica Espanhola no Brasil 
Nossa Senhora de loreto 

Período 1610 à 1630 
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